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EMENTA: ESTABELECE O qAGAMENTO DE 13o QÉC\MO TERCETRO)

SÁLÁR/O ÁOS FUNC/ONIRIOS E SERYIDORES VINCUUDOS À

SECREIAR/Á DE ÁSS/NIÉNCM SOC/ÁI.

O PREFEITO DO MUNICíPD DE CUPIRA, Estado de Pemambuco, o Sr. EDUARDO DA

FONSECA LIRA, no uso das atribuiçôes conÍeridas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no art. 39, § 30, da Constituição Federal, o qual estendeu a

todos os servidores públicos, independente de cargo ocupado e Íegime de contratação, o direito ao

'130 (décimo terceiro) salário mm base na remuneração integral, no respectivo ano;

CONSTDERANDO que a gratiÍicação natalina, neste Município, será paga até o dia 12 do

mês de dezembro de 2025 aos servidores vinculados às folhas dos programas e serviços da

SecÍetaía de Desenvolvimento Social do Município de Cupira/PE, independentemente da

remuneraçáo a que Íizer jus, em valor equivalente e proporcional ao respectivo provento;

CONSIDERANDO que, conforme informado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social, existe disponibilidade Íinanceira e

orçamentária para tal medida, diante da prática responsável na gestão dos recursos públicos;

DECRETA:

Art. 1o O 130 (décimo terceiro) salário previsto no art. 39, §30 da Constituição Federal, bem

como, no art.70, inciso Vlll, também da Constituição Federal, será pago aos sewidores públicos

vinculados às Íolhas dos programas e serviços da Secretaria de Desenvolvimento Social, neste

CONSIDERANDO que, nos termos da Carta Magna, a gratificação natalina deverá ser paga

até o dia 20 de dezembro do conente ano;
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exercício de 2025, da seguinte forma:

| - até o dia 12 (dozel do nÉs de dezembro de 2025, o pagamento será único e no valor do

130 (décimo terceiro) a que o servidor fizer jus no ano corÍenle.

§ 10 0 pagamento dos servidores públicos municipais vinculados à Secretana Municipal de

Desenvolvimento Social, de que trata o inciso l, deverá conesponder a um doze avos da

remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercicio, no respectvo

ano, em valor equivalente e proporcional ao período trabalhado.

Art. 2 ObseÍvar-se-á, para todos os fins, a disponibilidade financeira{rçamentária do

Municipio, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão

Íiscal.

Art. 3o Este Decreto êntra em vigor na data de sua publicaçã0.

Art. 4o Revogam-se as disposiçoes em contráno.

Gabinete do PreÍeito, 04 de dezembro dê 2025.
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